


 RESOLUÇÃO 108/98
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, JOSÉ PEREIRA BRANDÃO, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ART. 49, I, c, DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:


Art. 1º  Fica  aberto a dotação abaixo especificada, Crédito Suplementar no valor de R$ 92.500,00 (Noventa e dois mil e quinhentos reais)

UNIDADE


0101 – CÂMARA MUNICIPAL


FUNÇÃO


01 – LEGISLATIVA


PROGRAMA


07 – ADMINISTRAÇÃO


SUBPROGRAMA

021 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

Atividade


2002 – Serviço de Apoio Administrativo

3111 – Pessoal Civil...................................................................................92.000,00









Total


92.000,00


SUBPROGRAMA

021 – ADMINISTRAÇÃO GERAL


Atividade


2002 – Serviço de Apoio Administrativo

3253 – Salário Família........................................................................................500,00









Total Geral

92.500,00


Art. 2º - Os recursos que custearão a abertura do presente Crédito Suplementar, são os provenientes da anulação total da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 0101.01010012-1002-7- 4110 – Obras e Instalações, em igual importância.


Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.
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